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 DA #11649143 v2 

DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
 
A PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, 4200, bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”)sob o n.º 17.343.682/0001-38neste 
ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”), para fins de 
atendimento ao previsto no inciso III, do parágrafo 1º do artigo 11 da Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 600, de 1º de agosto de 2018, conforme 
alterada (“Instrução CVM 600”), conforme alterada, na qualidade de agente fiduciário 
do Patrimônio Separado constituído no âmbito da emissão de certificados de recebíveis 
do agronegócio de Série Única da 63ª (sexagésima terceira) Emissão (“CRA”) da VERT 
Companhia Securitizadora, companhia securitizadora com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, localizada na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, 
CEP 05407-003, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.005.683/0001-09, com seu Estatuto Social 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.300.482.307 (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), declara, para todos os fins 
e efeitos, que para fins de atendimento ao previsto pelo artigo 11º, § 1º, inciso III da 
Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018, conforme em vigor: (i) verificou, em 
conjunto com a VERT Companhia Securitizadora e com o Banco Santander (Brasil) S.A. 
(“Coordenador Líder”), a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido 
com diligência para atestar e assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência 
das informações prestadas no prospecto da Oferta dos CRA e no Termo de Securitização 
(abaixo definido); e (ii) não se encontra em nenhuma das situações de conflitos descritas 
no artigo 5º da Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021 (“Resolução CVM 17”), 
conforme alterada, e (a) não exerce cargo ou função, ou presta auditoria ou assessoria 
de qualquer natureza à Emissora, suas coligadas, controladas ou controladoras, ou 
sociedade integrante do mesmo grupo da Emissora, (b) não é associada a outra pessoa 
natural ou instituição financeira que exerça as funções de agente fiduciário nas 
condições previstas no item (a), acima, (c) não está, de qualquer modo, em situação de 
conflito de interesses no exercício da função de agente fiduciário, (d) não é instituição 
financeira coligada à Emissora ou a qualquer sociedade pela Emissora controlada, (e) 
não é credora, por qualquer título, da Emissora ou de qualquer sociedade por ela 
controlada, (f) não é instituição financeira (1) cujos administradores tenham interesse 
na Emissora, (2) cujo capital votante pertença, na proporção de 10% (dez por cento) ou 
mais, à Emissora ou a quaisquer dos administradores ou sócios da Emissora, (3) direta 
ou indiretamente controle ou que seja direta ou indiretamente controlada pela 
Emissora.  
 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
de Série Única da VERT Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos do 
Agronegócio devidos pela Ipiranga Produtos de Petróleo S.A.” celebrado em [•] de [•] 
de 2021 (“Termo de Securitização”). 
 
 

São Paulo, [•] de [•] de2021. 
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(Página de assinaturas da Declaração do Agente Fiduciário, nos Termos do Artigo 11º, § 
1º, Inciso III da Instrução CVM nº 600, no âmbito da 63ª Emissão, em Série Única, de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da VERT Companhia Securitizadora) 

 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  
 
 
 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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Minuta Demarest 
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ANEXO VIII 

ESCRITURA DE EMISSÃO DAS DEBÊNTURES E PRIMEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA DE EMISSÃO
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